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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA DE RECURSOS


EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. NEGADO SEGUIMENTO. MERA REPRODUÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO HOSTILIZADO. PLAUSIBILIDADE.

1. Se juízo de inadmissibilidade resume-se a reproduzir os fundamentos do acórdão guerreado para justificar a implausibilidade da tese recursal, basta ao ataque da referida decisão reiterar os argumentos aduzidos no apelo extremo, reveladores da sua plausibilidade.

2. Embora assentado na jurisprudência a possibilidade do juízo de admissibilidade adentrar no exame do mérito da pretensão recursal, não o pode apenas para dar uma interpretação razoável ao dispositivo legal, usurpando da competência do Supremo Tribunal Federal.

PROCESSO N.°: 
70005398326 (Ação Direta de Inconstitucionalidade)


70009563818 (Recurso Extraordinário)
AGRAVANTE:
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

AGRAVADOS: 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
INTERESSADO:
EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SR. PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO
ADVOGADO:
Fernando Guimarães Ferreira, OAB/RS n.º 27.541, e Miguel Juchem, OAB/RS n.º 40.080, respectivamente, Procurador-Geral e Procurador, ambos da Assembléia Legislativa e com escritório profissional no Palácio Farroupilha, Praça Marechal Deodoro, 101, Porto Alegre/RS; e Ricardo Antônio Lucas Camargo, Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos, OAB/RS n.º 32.364-A, e Evilázio Carvalho da Silva, Procurador do Estado, ambos com escritório profissional na Rua Borges de Medeiros, n.º 1.501, 11º andar, Porto Alegre, RS.

OBJETO:
AGRAVO DE INSTRUMENTO, com base no artigo 544 do Código de Processo Civil

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (em exercício), no fim firmado, nos autos do Recurso Extraordinário n.º 70009563818, irresignado com a respeitável decisão proferida por essa PRIMEIRA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, que negou seguimento ao seu apelo extraordinário, vem, perante Vossa Excelência, com a devida vênia, interpor o presente recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO, com apoio no artigo 544 do Código de Processo Civil, com o que requer sua remessa ao SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL para julgamento.

Para isso, trasladam-se as seguintes peças obrigatórias e facultativas, requerendo sejam autenticadas, providência necessária conforme entendimento do e. STJ (conforme AgRg/Ag 218.058/GO).

Prima facie, cabe ressaltar que, por se tratar da Procuradoria-Geral do Estado, que representa judicialmente o Estado, não há procuração desta juntada aos autos.

Peças Obrigatórias

1. 
Decisão agravada (doc. 01);

2. 
Certidão de intimação (doc. 02);

3. 
Acórdão da ADIN (doc. 03);

4. 
Certidão de intimação do acórdão (doc. 04);

5. 
Recurso Extraordinário interposto pelo Ministério Público (doc. 05);

6. 
Contra-razões ao recurso extraordinário (docs. 06-07);

7. 
Ata de Designação do Procurador da Assembléia Legislativa (doc. 08);

8. 
Leis inconstitucionais (docs. 09-13);

Peças facultativas

9. 
Inicial da ADIN (doc. 14); e

10. Parecer do Ministério Público (doc. 15).

Nesses termos, pede deferimento.

Porto Alegre, 25 de novembro de 2004.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.
GJM/CHM

EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO

RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

1.
DO RELATO:

Para evitar a desnecessária tautologia, adota-se, com a devida licença, o relatório da decisão do juízo de admissibilidade das fls. 354 e verso:

“I - Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, em face de decisão proferida pelo egrégio Tribunal Pleno, cujo acórdão está assim ementado:

‘AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS ESTADUAIS. LEI N.º 10.352/94 (ART. 1º) E LCE N.º 10.992/97 (ARTIGOS 2º, § 1º, E 6º). BRIGADA MILITAR. POLICIAL MILITAR FEMININA. OFICIAL. ASCENSÃO HIERÁRQUICA. PREVISÃO INICIAL DE ATINGIR AO POSTO MÁXIMO DE CAPITÃO PM. ALTERAÇÃO PERMITINDO CHEGAR AO POSTO DE CORONEL PM. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DE QUE HOMENS E MULHERES SÃO IGUAIS EM DIREITOS E OBRIGAÇÕES (CF, ART. 5º, I). FORMA DE INGRESSO QUE É COMUM, PASSANDO TAMBÉM PELO MESMO CURSO DE FORMAÇÃO. REQUISITOS IGUAIS PARA HOMENS E MULHERES, GALGANDO EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES TODOS OS POSTOS DA CARREIRA DE OFICIAL MILITAR. INOBSERVÂNCIA DA EXIGÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO QUE NÃO SE VERIFICA, TAMPOUCO REPRESENTANDO A UNIFICAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE CARREIRA OU DE POSTOS. ATIVIDADES AFINS, POSSIBILIDADE DE ASCENSÃO FUNCIONAL NA CARREIRA EM IDÊNTICAS CONDIÇÕES. PROMOÇÃO QUE NÃO REPRESENTA FORMA DE PRETERIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE QUE NÃO SE OSTENTA. AÇÃO IMPROCEDENTE.' (fl. 280)

Com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição Federal, o recorrente alega violação aos artigos 5º, 'caput', I, e 37, II, da mesma Carta Magna.

Apresentadas contra-razões, vieram os autos a esta Vice-Presidência para exame de admissibilidade."

Acrescenta-se que sobreveio decisão da Primeira Vice-Presidência de inadmissão do Recurso Extraordinário ministerial, sob os argumentos de que, tratando-se de atividades afins, a simples ascensão funcional na carreira em idênticas condições não afronta o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, que trata da exigência do concurso público, e de que restou observado o artigo 5º, inciso I, da Constituição Federal, que dispõe sobre a igualdade entre homens e mulheres.

2. 
DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA:

A Primeira Vice-Presidência, ao inadmitir o recurso extraordinário ministerial, assim dispôs:

“O apelo extremo não merece admissão.

Oportuna, no caso, a transcrição da fundamentação da decisão recorrida, na qual se fez precisa e exaustiva análise da controvérsia, in verbis:

'Não procede a ação, com a vênia do nobre proponente.

'O entendimento desenvolvido, em resumo, tem como ponto de partida o fato de que as oficiais femininas (QEOPMF) prestaram concurso de ingresso, realizando curso de formação, tendo em mira apenas o posto de Capitão, porém, com a unificação das carreiras ampliando o acesso ao oficialato, criou-se uma modalidade de ascensão através de provimento derivado vertical, internamente, representando verdadeira burla ao sistema de concurso público.

'Não tenho a mesma visão, já a partir da base desse raciocínio, em respeito ao princípio de que homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, assegurado em cláusula pétrea da Constituição Federal (art. 5º, I). De outro giro, ao contrário do asseverado, também não havendo qualquer afronta ao princípio da igualdade, favorecendo as policiais femininas, ou violação à forma de investidura em cargo público estabelecida pela CF (art. 37, II), que a Carta Estadual repristina (art. 20).

'Na verdade, aliás, no que se refere ao art. 2º, § 1º, da LCE n.º 10.992/97, antes transcrito (instituindo a carreira dos Servidores Militares Estaduais de nível superior, alinhando os postos que a integram), nenhuma referência se contém quanto à possibilidade aberta de as oficiais do quadro feminino chegar ao posto de Coronel, com a respectiva forma de acesso. Vai daí que não há violação a qualquer mandamento constitucional, de modo frontal e direto, não se podendo acolher, genericamente, o vício apontado, a partir do entendimento de que a lei, em linha de princípio, presume-se constitucional.

'No que respeita aos demais comandos legislativos hostilizados (art. 1º da Lei n.º 10.352/94 e art. 6º da LCE n.º 10.992/97), não há, no meu ponto de vista, nem unificação indevida de carreiras e de cargos (de postos), ou ingresso e ascensão sem observância da exigência do concurso público.

'Com efeito, como diz o Estado na defesa das leis questionadas, os dispositivos impugnados não promovem, automaticamente, qualquer oficial feminino, integrante da Brigada Militar, ao posto de Coronel. Ao contrário, independente de sexo, as oficiais femininas se submetem às mesmas regras previstas para os oficiais masculinos, desde a forma de ingresso, passando pelo curso de formação. Uma vez satisfeitos os mesmos requisitos, após galgar todos os postos antecedentes (de Capitão, chegando a Major e a Ten. Coronel), por promoção, é que podem atingir ao posto máximo de Coronel P. M. Por isso que, dispensando a lei os mesmos requisitos para homens e mulheres, antes de tudo veio para dar concretude ao mandamento do art. 5º, I, da Constituição Federal.

(...).

'Diante desse raciocínio - e no caso com maior razão -, não se podem ver, sob qualquer ângulo, os vícios apontados na legislação estadual hostilizada, permitindo a simples ascensão funcional na carreira, apenas para atingir o último grau da hierarquia militar estadual, com atribuições afins, guardados os mesmos requisitos para homens e mulheres que ingressam ela mesma forma no oficialato, galgando todos os seus postos.' (fls. 286/288)

Evidencia-se, assim, da argumentação supratranscrita, que inexiste, no caso, a alegada afronta à Constituição Federal, pois, conforme consignado pelo Órgão Julgador, os dispositivos das Leis Estaduais impugnados não promovem, automaticamente, qualquer oficial feminino ao posto de Coronel, já que as oficiais femininas se submetem às mesmas regras previstas para os oficiais masculinos, galgando em igualdade de condições todos os postos da carreira de Oficial Militar. Assim, tratando-se de atividades afins, tem-se que a simples ascensão funcional na carreira em idênticas condições não afronta o art. 37, II, da CF, que trata da exigência do concurso público, constatando-se, ademais, que o art. 5º, I, da CF, que dispõe sobre a igualdade entre homens e mulheres, restou observado nos seus precisos termos.

Por fim, cumpre ressaltar que a jurisprudência do STF referida na decisão recorrida, acima transcrita, também não autoriza o pretendido reconhecimento de afronta à Constituição Federal. Logo, não há como dar passagem ao presente recurso.

III. Em face do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário."

Em que pesem esses argumentos, absolutamente equivocada a decisão do juízo de admissibilidade.


Com efeito, basta uma análise superficial da decisão de inadmissibilidade para concluir tenha adentrado no exame do mérito da pretensão recursal, nos mesmos termos do acórdão impugnado, uma vez que, transcrevendo-o, acabou por reproduzir os mesmos fundamentos, de sorte que, nesse aspecto, o ataque à decisão do juízo de admissibilidade demanda o lançamento dos mesmos argumentos já tracejados no apelo extremo, o que impõe sejam aqui reiterados.

A ação direta de inconstitucionalidade visou a retirar do ordenamento jurídico o artigo 1° da Lei Estadual-RS n.º 10.352, de 30 de dezembro de 1994, que “Altera disposições da Lei n.º 7.977, de 08 de janeiro de 1985, e dá outras providências”; o artigo 2°, § 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 10.992, de 18 de agosto de 1997, que “Dispõe sobre a carreira dos Servidores Militares do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências”, e o artigo 6º desse último diploma legal.

A carreira dos Agentes Públicos Militares do Estado do Rio Grande do Sul, como categoria especial de servidores públicos estaduais, foi regulada inicialmente pela Lei n.º 7.138, de 30 de janeiro de 1978, tendo seus cargos providos mediante concurso público, cujos requisitos estavam previstos no artigo 10 do estatuto à época em vigor, e nos artigos 1º e 3º, inciso I, do Decreto n.º 31.964, de 13 de agosto de 1985.

Embora a Lei acima citada regule os círculos e escalas hierárquicas de Oficiais e Praças na Brigada Militar, a demanda teve relação apenas com o Círculo de Oficiais da Polícia Militar, cujo ingresso depende de freqüência ao Curso de Formação de Oficiais – CFO, reconhecido como curso superior de graduação, para efeitos no sistema civil, com 4.600 horas/aula, de acordo com o Parecer n.º 726/81, do Conselho Federal de Educação (processo CFE n.º 1.198/81), devidamente homologado pelo Ministro da Educação e Cultura (processo MEC n.º 240.986/81), exigindo-se, ainda, como requisito mínimo de escolaridade, para o ingresso, o segundo grau completo.

A Lei Estadual n.º 7.555, de 19 de novembro de 1981, fixou o efetivo da Brigada Militar, prevendo, no que interessa ao presente recurso, em seu artigo 1º, item I, a distribuição dos OFICIAIS, constando no Quadro de Oficiais de Polícia Militar (QOPM), a seguinte composição do círculo hierárquico:  282 cargos de Segundo-Tenente, início da carreira de oficial da Brigada Militar, a serem providos pelos egressos do Curso de Formação de Oficiais, após estágio como Aspirante-a-Oficial PM, e os demais postos superiores, 240 Primeiros-Tenentes PM; 289 Capitães PM; 88 Majores PM; 43 Tenentes-Coronéis PM e 16 Coronéis PM, a serem providos por promoções. Essa Lei previa, ainda, um Quadro de Oficiais de Saúde – QOS (com as especialidades de médico, dentistas, veterinários e farmacêuticos), um Quadro de Oficiais de Engenharia – QOEngº, um Quadro de Oficiais Especialistas (músicos e técnicos de rádio), um Quadro Especial de Oficiais – QEO (integrado pelos egressos da extinta Guarda Civil) e um Quadro de Oficiais de Administração – QOA, integrado por praças que concluíssem, com aproveitamento, o Curso de Habilitação de Oficiais de Administração – CHOA.

A Lei Estadual n.º 7.977, de 8 de janeiro de 1985, criou, na Brigada Militar do Estado, para emprego exclusivamente na atividade-fim da Corporação,  a Companhia de Polícia Militar Feminina, cujo efetivo foi acrescido, entre Oficiais e Praças, em 135 Policiais Militares Femininas, constando no artigo 2º, inciso I, o Quadro Especial de Oficiais de Polícia Militar Feminina (QEOPMFem), com a seguinte composição do seu círculo hierárquico: 01 - Capitão; 03 Primeiros-Tenentes e 06 – Segundos-Tenentes. O artigo 3º, inciso II, letra “a”, daquela Lei, condicionou como requisito para ingresso voluntário das candidatas a Oficial, qualquer curso de graduação superior completo, além daqueles previstos no artigo 10 da Lei Estadual n.º 7.138, de 30 de janeiro de 1978, estatutos em vigor à época, e nos artigos 1º e 3º, inciso IV, do Decreto n.º 31.964, de 13 de agosto de 1985.

O primeiro Curso de Habilitação de Oficiais PM Femininas – CHO Fem, funcionou com nove (9) meses letivos, de acordo com a supracitada Lei n.º 7.977/85, posteriormente, a Lei Estadual n.º 8.808, de 10 de janeiro de 1989, alterou-lhe a redação no que concerne à discricionariedade da exigência da titulação para ingresso, a denominação e a duração do curso, o qual passou a ser chamado de Curso de Formação de Oficiais PM Femininos - CFO Fem, com duração de dois anos letivos (24 meses).
Pelos termos do § 3º do artigo 2º da Lei Estadual n.º 7.977, de 08 de janeiro de 1985, comando legal que regulou a forma de ingresso voluntário feminino para ocupação dos Postos e recepção de Patentes no Círculo de Oficiais da Brigada Militar, o grau hierárquico máximo previsto para acesso por concurso público ao Curso de Formação de Oficiais de Polícia Militar Feminino era somente até o posto de Capitão PM Feminino, verbis:

“Art. 2º - O efetivo da Companhia de Polícia Militar Feminina, composto por 135 (cento e trinta e cinco) Policiais Militares Femininas, será assim constituído:

I - ....

II - ....

§ 1º...

§ 2º...

§ 3º - O posto máximo do Quadro Especial de Oficiais de Polícia Militar Feminina será de Capitão PM Fem.”

Posteriormente, a Lei Estadual n.º 9.741, de 20 de outubro de 1992, fixou o novo efetivo para a Brigada Militar do Estado e revogou a Lei Estadual n.º 7.555/81, que tratava da mesma matéria, mantendo a separação dos quadros, como não poderia deixar de ser, sendo que as carreiras masculina e feminina dos Oficiais manteve-se inalterada, continuando aqueles a pertencer ao Quadro de Oficiais da Polícia Militar - QOPM e estas, ao quadro feminino, que foi estruturado como Quadro Especial de Oficiais de Polícia Militar Feminina – QEOPMFem. 

Contudo, a Lei Estadual n.º 10.352, de 30 de dezembro de 1994, que alterou disposições da Lei n.º 7.977/85, apontada no início como objeto da ação direta de inconstitucionalidade, procedeu a uma espécie de provimento derivado vertical inconstitucional daquelas agentes públicas militares (Oficiais), outorgando-lhes um novo plano de carreira, de forma a lhes assegurar uma situação funcional distinta daquela para a qual deu-se seu exame de ingresso na Corporação, autorizando-lhes a modificação dos níveis de subsídios e o provimento derivado a patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes totalmente diversos, ou seja postos militares com graus de exigências maiores, prescrevendo:

”Art. 1º - A artigo 5º da Lei n.º 7.977, de 08 de janeiro de 1985, fica acrescido do inciso IV, com a seguinte redação:

Art. 5º - ..........................

I - ............

II - ...........

III - ...........

IV – Fica assegurada aos servidores militares do Estado, integrantes do Quadro Especial de Oficiais PM Femininos, a progressão na carreira, dentro de seus quadros, até o posto de Coronel, na forma que a lei dispuser”.  (sublinhamos)

A lei a que se refere o inciso IV nunca foi editada.
Em 1997, dentro de um conjunto de leis publicadas que transformou profundamente a Brigada Militar do Estado, a Lei Complementar n.º 10.992, de 18 de agosto de 1997, regulou o novo Plano de Carreira dos Servidores Militares do Estado, e, na parte que importa ao presente recurso, instituiu a carreira dos Servidores Militares Estaduais de Nível Superior, unificando, no artigo 6º, os postos do antigo Quadro de Oficiais da Polícia Militar - QOPM e o posto máximo de Capitão, do Quadro Especial de Polícia Militar Feminina -  QEOPMFem, estruturando-se a Corporação em um quadro organizativo único, o Quadro de Oficiais de Estado Maior – QOEM, previamente definido no artigo 2º, § 1º: 

“Art. 2º - Fica instituída a carreira dos Servidores Militares Estaduais de Nível Superior, estruturada através do Quadro de Oficiais do Estado Maior – QOEM e do Quadro de Oficiais Especialistas em Saúde – QOES.

§ 1º - A carreira dos Quadros de Oficiais, de que trata o “caput” deste artigo, é constituída dos postos de Capitão, Major, Tenente-Coronel e Coronel.”  (grifamos).

Art. 6º - Os postos de Capitão, Major, Tenente-Coronel e Coronel, da atual carreira do Quadro de Oficiais de Polícia Militar – QOPM, e o posto de Capitão, da atual carreira do Quadro Especial de Polícia Militar Feminina – QEOPMFem, previstos na Lei 9.741, de 20 de outubro de 1992, ficam incorporados à carreira do QOEM, assim como os postos mencionados neste artigo da atual carreira do Quadro de Oficiais da Saúde – QOS, igualmente previstos na mencionada Lei, passam a integrar a carreira do QOES. (grifamos)
(...).

§ 5º - O Curso Superior de Formação de Oficiais da Brigada Militar (CSFO/BM), com vigência anterior a esta Lei, é equivalente e substituído pelo Curso Superior de Polícia Militar.”

À toda evidência, as prescrições normativas acima expostas ratificaram aquilo que a Lei Estadual 10.352/94 já havia feito viciadamente. Permitiu-se que o antigo QEOPMFem, da Lei 9.741/92, cujo ingresso voluntário pelas Militares Femininas deu-se por concurso público e freqüência ao Curso de Habilitação de Oficiais Femininas, tendo como posto máximo somente o de Capitão, fosse transposto, de forma inconstitucional, para o antigo QOPM (Lei n.º 10.352/94) e, agora,  para o QOEM, previsto na Lei Complementar 10.992/97, premiando às oficiais militares estaduais, com a ascensão funcional interna e com o direito de receberem a patente do posto de Coronel, com qualificação e prerrogativas inerentes, à revelia de terem realizado o respectivo concurso público de ingresso a esse cargo máximo militar.

Por fim, o Curso Superior de Formação de Oficiais – CFO, exigido para o ingresso no Quadro de Oficiais e que garantia a progressão ao posto de Coronel, foi equiparado e substituído pelo Curso Superior de Polícia Militar, garantindo o exercício das funções de Comando, Chefia e Direção sobre os demais oficiais que não possuam referido CSPM (Lei Complementar 10.992/97, arts. 6º, § 5º e 15, § 6º, Estatuto vigente); enquanto que os Cursos de Habilitação de Oficiais Femininas – CHOFem ou Curso de Formação de Oficiais PM Femininas – CFOFem, não foram considerados equivalentes ou substituídos pelo, o que reforça a incompatibilidade da nova progressão funcional com a ordem jurídico-constitucional Estadual.

A Constituição da República, cujos comandos, nesse aspecto, foram inteiramente absorvidos pela Carta Estadual, buscou ensejar igual oportunidade entre os candidatos ao ingresso voluntário na carreira militar, através dos princípios da acessibilidade e do concurso público, vedando fórmulas que possibilitem o ingresso sem concurso, salvo as exceções previstas na própria Constituição, caso dos cargos de provimento em comissão (art. 48, Constituição Estadual).

Na hipótese em apreço, indubitável que houve nova forma de elevação dos Postos das Oficiais Militares para níveis superiores - Major, Tenente-Coronel e Coronel - cargos com maior complexidade de atribuições e, principalmente, porque a transformação/transposição/ascensão funcional importará na concessão de Patentes militares para Postos com vencimentos muito superiores àqueles previstos para os cargos de origem, extrapolando, assim, o plano de carreira inicial feminino, para o qual as militares femininas ingressaram, voluntariamente, através de processo de seleção pública.

Quando as candidatas a Oficiais Militares realizaram o acesso para conclusão e aproveitamento no Curso de Formação de Oficiais de Polícia Militar Feminina, via certame público, tinham em mira, unicamente, o posto de Capitão, como já várias vezes dito nesta petição inicial, porém, com a unificação das carreiras, a Lei Complementar 10.992/97, ora conspurcada, ampliou perspectivas de ascensão em decorrência de provimento derivado vertical, chancelando uma espécie de acesso diversa daquela para a qual as agentes militares ingressaram por concurso. 

Ora, as normas constitucionais principiológicas da acessibilidade e do concurso público, vedando fórmulas que possibilitem o ingresso sem concurso e propiciando igual oportunidade a todos os interessados que atendam os requisitos de lei, homenageiam o princípio fundamental igualdade ou isonomia, art. 5º, caput, e 37, inciso II, da Constituição Federal, ao qual PAULO BONAVIDES, no “Curso de Direito Constitucional”, 11ª edição, Malheiros, pág. 518, classifica como direito fundamental de segunda geração. 

Merece especial destaque o voto do Des. Antônio Carlos Stangler Pereira, vencido no julgamento, e não meramente porque vem em favor da tese recursal, mas porque, entende-se, vislumbrou de modo mais veemente o ponto basilar que afasta a tese declinada na ADIN da mera busca de manutenção de um critério anacrônico:

“Não trata-se, no presente caso, de distinção entre homens e mulheres, ou de qualquer espécie de discriminação, mas sim de respeito à regra constitucional insculpida no artigo 37, inciso II  ....”

“As exigências para provimento do posto de Capitão são diversas daquelas que permitem o acesso aos postos de Major, Tenente Coronel e Coronel, sendo assim, a ascensão a outro posto dentro dos quadros da Brigada Militar, além do posto de Capitão, sem a realização do concurso público, mostra-se como uma burla a regra constitucional que condiciona o provimento dos postos de Oficiais Superiores à realização de concurso próprio e freqüência do Curso de Formação de Oficiais – CFO.

“O acesso ao posto de Oficiais Superiores, se permitido às Policiais Femininas, que ingressaram na Polícia Militar condicionadas ao posto máximo de Capitão, faz com que aqueles Oficiais que freqüentaram o CFO, e demais cursos para o acesso ao oficialato superior, fiquem preteridos.

Essa manifestação vem, inegavelmente, ao encontro da sustentação que se faz no sentido de que o inciso I do artigo 5º da Constituição Federal, diversamente do que concluíram os julgadores em sua maioria, não tem o condão de validar a alteração legislativa de que ora se trata.

Configuradas, em suma, a violação ao Princípio da Isonomia (art. 5º, “caput”, da Constituição Federal) e ao do artigo 37, inciso II, da Constituição da República, e a utilização inadequada, no julgado combatido, da garantia do inciso I do artigo 5º da Carta Magna, pois no caso sub judice, ante a justificativa de transformação-reclassificação-unificação de duas carreiras militares, foram acrescidas vantagens às militares femininas, para fins de ascensão vertical, diversas daquelas para as quais foi realizado o concurso público para ingresso e freqüência ao Curso de Formação de Oficiais, importando, consequentemente, favorecimento pessoal em afronta à isonomia. 

Consultem-se os dispositivos da Constituição Federal atinentes à isonomia (no aspecto mais genérico) e à regra indeclinável do concurso público:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...).

Art. 37 - A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:

I -   ( omissis )

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.

Destarte, em que pese não existir uma regra específica de remissão, como acontece com o art. 47, da Constituição Estadual Gaúcha e artigos 42 e 142, § 3º, inciso VIII, da Constituição Federal, no sentido da expressa aplicação dos princípios do concurso público e da isonomia aos militares estaduais, os dispositivos da Carta Federal transcritos - art. 37, inciso II, e 5º, caput -  (na Constituição Estadual, arts. 19, inciso I e 20, caput e parágrafos e 31, § 2º), que tratam da proibição do acesso a cargos públicos senão por concurso, assegurando plena igualdade entre todos, são aqueles princípios considerados estabelecidos, aplicáveis tanto aos servidores públicos civis, como aos ex-servidores públicos militares, que agora são somente considerados Agentes Públicos Militares, consoante nova disciplina da Emenda Constitucional n.º 18/98, ou, simplesmente, Militares Estaduais, como definiu a Lei Complementar Estadual n.º 11.831, de 18 de setembro de 2001, artigo 4º (“Os servidores de que trata a Lei Complementar n.º 10.990, de 18 de agosto de 1997, são denominados Militares Estaduais, conforme disposto no caput do artigo 42, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 18, de 05 de fevereiro de 1998.”).
Com exceção dos cargos em comissão, o concurso público passou a ser obrigatório para qualquer investidura, por essa razão é inconstitucional o dispositivo que permite ao Quadro Especial de Polícia Militar Feminina – QEOPMFem ser incorporado ao Quadro de Oficiais do Estado-Maior, artigo 6º, da Lei Complementar n.º 10.992/97, e ascenderem aos postos de Major, Tenente-Coronel e Coronel, pois antes da unificação, somente permitiam progressão vertical para investidura em cargo com requisitos diferentes para provimento, como também diferentes atribuições e remuneração muito superior. 

Nem se argumente com a necessidade de efetivar-se, no âmbito organizacional da Brigada Militar, a aplicação dos direitos sociais previstos no artigo 7º, inciso XXX e art. 5º, inciso I, ambos, da Constituição da República/88, que tratam da proibição de discriminação entre homens e mulheres nas relações de trabalho. 

Esse desiderato poderia ser alcançado, por exemplo, conservando-se a Companhia de Polícia Militar Feminina, criada pela Lei Estadual n.º 7.977/85, cujo posto máximo era o de Capitão (art. 2º, § 3º), como uma espécie de carreira em extinção. Isso sem prejuízo de as Oficiais Militares que não desejassem permanecer nesse quadro, terem oportunidade, mediante novo concurso público, de ingresso voluntário em nova carreira que lhes permitisse galgarem aos postos de Major, Tenente-Coronel e Coronel. E também outra solução, a critério da Administração, seria admissível, desde que não caracterizasse uma forma de burlar a razão de ser do concurso público à Polícia Militar Feminina. 

Também é entendimento do Supremo Tribunal Federal ao julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 231, do Rio de Janeiro, consignando na ementa que: “Estão, pois, banidas das formas de investidura admitidas pela Constituição a ascensão e a transferência, que são formas de ingresso em carreira diversa daquela para a qual o servidor público ingressou por concurso, e que não são, por isso mesmo, ínsitas ao sistema de provimento em carreira, ao contrário do que sucede com a promoção, sem a qual obviamente não haveria carreira, mas sim, uma sucessão ascendente de cargos isolados...” (idem, ADIN N.º 245, RTJ 143/391). Vale transcrever, a propósito, a ementa do Recurso Extraordinário n.º 135410-1-RN, julgado pela 1ª Turma, em  03.12.96:

“SERVIDOR ESTADUAL. 

REENQUADRAMENTO EM CARGO DE NÍVEL SUPERIOR. POSTERIOR REVOGAÇÃO DO ATO. EXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. CF, ART. 37, II.

Predomina nesta Corte o entendimento no sentido de que, em face da atual Constituição, não mais se admitem outras formas de provimento de cargo que não decorrente de promoção. Logo, institutos outros como a ascensão funcional, a transformação, o reenquadramento, a redistribuição e a transferência de cargos foram abolidos, posto representarem forma de ingresso em carreira diversa daquela para a qual o servidor público ingressou, sem o concurso exigido pelo inciso II do art. 37 da Carta da República. Recurso extraordinário conhecido e provido. (DJU N.º 50, pág. 6911, 14.03.97).

Não bastasse o que se apontou acima, as integrantes do novo Quadro de Oficiais de Estado Maior da Brigada Militar postularam reclassificação visando o cumprimento da Lei Complementar n.º 11.773, publicada no DOE de 08 de abril de 2002 e retificada no DOE n.º 70, de 15 de abril de 2002, que trata da alteração na redação do parágrafo 3º, do artigo 6º, da Lei Complementar n.º 10.992, de 18 de agosto de 1997.

O Comandante-Geral da Brigada Militar, sem competência para alterar a ordem de antigüidade dos Oficiais da Corporação, porque decorrente de lei (vide item 11, p. 6), através de ato administrativo de promoção, privativo do Governador do Estado, deferiu os requerimentos das Oficiais Militares Femininas, publicando o Boletim Geral n.º 130, de 10.07.02 (anexo), com nova ordem de antigüidade para o Quadro de Capitães do novo QOEM,  preterindo, dessa maneira, com ofensa ao princípio da hierarquia militar, a ordem de antigüidade na carreira de Oficiais Militares que haviam sido promovidos anteriormente. 

Resumindo: as transformações dos cargos/postos na Brigada Militar em uma única carreira, que implicaram elevação do nível de complexidade das atribuições, com mudança de responsabilidade, e majoração das vantagens pecuniárias, como é o caso vertente, apresentam-se inviáveis e incompatíveis substancialmente com o disposto nos artigos 19, caput e inciso I; 20, caput e 46, caput, todos, da Constituição Estadual c/c os artigos 5º, caput e 37, inciso II, da Constituição da República, reclamando, pois, o controle jurisdicional in abstracto e concentrado da constitucionalidade, via da presente demanda.


Portanto, se os fundamentos do juízo de inadmissibilidade são os mesmos do acórdão hostilizado, basta a reprodução das razões do apelo extremo para se entender tenham sido atacados os fundamentos da decisão de inadmissibilidade.


Ademais, cumpre referir que, embora se reconheça a possibilidade do juízo de admissibilidade adentrar, em alguns casos, no mérito da pretensão recursal, dentre eles quando destoantes as razões recursais do entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal ou quando manifestamente implausível o apelo excepcional, tem-se que, na hipótese vertente, inaplicável, pois o juízo de admissibilidade apenas deu uma interpretação razoável ao caso. 


Nessa senda, considerando que a Súmula 400 do Supremo Tribunal Federal não tem mais aplicação pela superveniência da Constituição Federal, assim já se manifestaram, respectivamente, Carlos Mário da Silva Velloso e Moreira Alves, in verbis:

"Hoje, quando a Constituição fixa, como pressuposto do recurso especial pela letra ´a´ do art. 105, III, haja a decisão recorrida contrariado ou negado vigência à lei, não me parece possível contentar-se o Tribunal para não conhecer do recurso, com a simples razoabilidade da decisão recorrida, ainda que essa interpretação simplesmente razoável seja a melhor"

"(...) como se fez distinção entre contrariar e negar vigência, e como contrariar em oposição a negar vigência - que, em matéria de interpretação, significa interpretar desarrazoadamente -, somente pode referir-se a dar interpretação que não seja a melhor, tem-se que o recurso especial para o Superior Tribunal de Justiça será cabível sempre que o recorrente sustentar que a interpretação adotada pelo acórdão recorrido não é a interpretação exata do dispositivo legal, interpretação esta que será a que aquela Corte vier a julgar como sendo a melhor, o que afasta a possibilidade de se admitir a simples razoabilidade da exegese encampada pela decisão recorrida."

Por essas razões, impunha-se fosse o apelo extraordinário ministerial admitido, motivo pelo qual requer-se seja o presente Agravo de Instrumento acolhido.

3. 
DO PEDIDO:

Pelo exposto, o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul requer:

a - o processamento do presente recurso, com a intimação dos agravados para contra-arrazoarem;

b - a intimação do Digno representante do Ministério Público Federal; 

c - o provimento do presente recurso de agravo de instrumento, oportunizando o seguimento do recurso extraordinário interposto, ou o seu julgamento direto, na hipótese dessa egrégia Corte entender que o instrumento contém as peças suficientes para tal mister; e

d - por fim, solicita-se que a intimação pessoal ao signatário, no presente feito, se faça na PROCURADORIA de Recursos do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Gen. Andrade Neves n.° 106, 17º andar - CEP: 90010-210 - Porto Alegre - RS - fones: (51) 3287.8021, (51) 3224.8129 ou (51) 3224.0176 - fax: (51) 3287.8034 (artigo 41, inciso IV, da Lei n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 – Lei Orgânica Nacional do Ministério Público).
Porto Alegre, 25 de novembro de 2004.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.
GJM/CHM

� Cf. PORTINHO, Luiz Cláudio Portinho; Recurso extraordinário: Súmula 400 e a "razoável interpretação do direito" . Jus Navigandi, Teresina, a. 4, n. 37, dez. 1999. Disponível em: <http://www1.jus.com.br/doutrina/texto.asp?id=862>. P. 200. Acesso em: 25 nov. 2004.


� Cf. PORTINHO, Luiz Cláudio Portinho; Recurso extraordinário: Súmula 400 e a "razoável interpretação do direito" . Jus Navigandi, Teresina, a. 4, n. 37, dez. 1999. Disponível em: <http://www1.jus.com.br/doutrina/texto.asp?id=862>. P. 200. Acesso em: 25 nov. 2004.
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